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ASILO DOM BOSCO TERÁ DIREÇÃO CONJUNTA DA
AAP-VR e da PM VR - A Associação dos Aposentados e Pen-
sionistas de Volta Redonda e a Prefeitura Municipal de Volta
Redonda firmaram uma parceria para administrar o Asilo Dom
Bosco, que era gerido pela Sociedade São Vicente de Paula -
os Vicentinos. Os novos gestores vão adaptar o local às no-
vas regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvi-
sa), que tornam mais rigoroso o controle sanitário nos asilos e
exige uma infraestrutura que os vicentinos não teriam condi-
ções de oferecer. O asilo vai passar por uma reforma, que vai
ampliar o número de vagas para 25 idosos. O asilo também
passa a ser denominado de Instituição de Longa Permanência
para Idosos, de acordo com as novas regras federais.

ESCOLA MUNICIPAL DE HIPISMO RECEBE O TROFÉU
DO TITULO ESTADUAL POR EQUIPES - Representantes da
Escola Municipal de Hipismo, estiveram na sede da Prefeitura
de Volta Redonda, na primeira semana de janeiro, para mostrar
o troféu que receberam por ter conquistado o titulo Estadual
por equipes no campeonato de Hipismo. O torneio foi disputado
em nove etapas e a escola Municipal da Cidade do Aço se
consagrou campeã somando 322 pontos no geral, deixando
para trás escolas tradicionais. Além do titulo por equipes, Volta
Redonda teve mais três campeões no individual.

Prefeitura de Volta Redonda deve investir
cerca de R$ 40 milhões na Educação em 2012
Reforma e construção de novas unidades deve aumentar número de vagas ofertadas na Educação Infantil e Ensino Fundamental

A Prefeitura Municipal de
Volta Redonda deve investir
aproximadamente R$ 40 mi-
lhões na construção ou refor-
ma de 26 unidades escolares
da rede municipal em 2012. O
planejamento da Secretaria
Municipal de Educação (SME)
prevê a construção de três
novas creches, e obras em
outras seis unidades. Além
disso, 17 escolas e creches
passam por obras de reforma,
que serão entregues em bre-
ve. Entre estas reformas, al-
gumas escolas foram pratica-
mente reerguidas, com um
novo projeto, moderno e com
acessibilidade para todos.

Além de melhorar as ins-
talações, proporcionando maior
qualidade para o atendimento
aos alunos e um melhor am-

Os 48 estudantes de Me-
dicina aprovados para o Ser-
viço de Resgate foram recebi-
dos na primeira semana de
janeiro, no auditório da Prefei-
tura Municipal de Volta Redon-
da para iniciarem o treinamen-
to. Após terem assistido a um
filme sobre os serviços pres-
tados na área da saúde no

biente de trabalho para profes-
sores e funcionários, as refor-
mas tem como objetivo ampliar
a oferta de vagas na rede pú-
blica municipal, atendendo à
demanda detectada pela Cha-
mada Escolar. Com as obras,
serão criadas 3.657 novas va-
gas no Ensino Fundamental e
Educação Infantil.

Segundo as informações
da Chamada Escolar da SME,
no período entre 2008 e 2011,
mostra que o atendimento nas
creches passou de 59% para
66%, e deve atender 90% da
demanda em 2012. Para a pré-
escola – que atende crianças
de 4 e 5 anos - o percentual
avançou de 97% de atendi-
mento, em 2008, para 100%,
a partir de 2010. Esta expec-
tativa é mantida para 2012.

Serviço de Resgate inicia o treinamento dos novos acadêmicos
município. Em seguida, a 11ª
turma de acadêmicos foi até
o Ciosp (Centro Integrado de
Operações de Segurança Pú-
blica) que faz o comunicado
sobre os acidentes de trânsi-
to ao Serviço de Resgate, que
tem um tempo médio de três
minutos para a chegada ao
local do acidente.

Durante duas semanas, os
estudantes do 8º e 9º perío-
dos do curso de Medicina da
Unifoa (Centro Universitário de
Volta Redonda) receberão ori-
entações de como proceder
diante de um acidente de trân-
sito com vítima.

No ano passado, os integran-
tes do Serviço de Resgate se

aproximaram mais da Guarda
Municipal e o fato contribui para
um trabalho mais eficaz.

O Serviço de Resgate foi
criado em 2002, ampliado em
2004 com a construção de dois
postos avançados - na Vila
Santa Cecília e Retiro. O Ser-
viço de Resgate, regulado pela
portaria do Ministério da Saú-

de, trabalha nas emergências
de trânsito, com base no Có-
digo de Trânsito Brasileiro
(CTB), visando sempre a aten-
der com rapidez e eficiência
para preservar vidas. A equipe
do Resgate da GMVR tem um
coordenador médico; oito mo-
toristas; 48 acadêmicos, sendo
um líder; e um socorrista.
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LEI MUNICIPAL Nº  4.853

EMENTA: “INSTITUI A CRIAÇÃO DA SEMANA DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS COM PSORÍASE E VITILIGO NO
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituída a “Criação da Semana de consci-
entização e apoio às pessoas com Psoríase e Vitiligo” a ser
realizada anualmente, na última semana do mês de outubro, com
a finalidade de esclarecer a população sobre as questões rela-
tivas à doença e estimular ações de apoio às pessoas com
psoríase e vitiligo.

Artigo 2º - Durante a Semana de Conscientização e Apoio
às Pessoas com Psoríase e Vitiligo serão realizadas atividades
tendentes a:

I – esclarecer a população quanto às causas das respecti-
vas doenças, tratamentos adequados e necessidades de apoio
familiar e comunitário aos pacientes;

II – promover a integração das pessoas com psoríase e
vitiligo em todos os níveis sociais;

III – promover campanhas educativas visando a uma ampla
conscientização quanto aos problemas decorrentes das doen-
ças;

IV – realizar seminários, encontros e atividades afins, com
vistas à troca de experiências e informações entre familiares,
cuidadores e demais envolvidos com pessoas com psoríase e
vitiligo;

V – promover o intercâmbio de informações com a popula-
ção, visando a busca de soluções efetivas para as dificuldades
das pessoas com psoríase e vitiligo.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Volta Redonda, 02 de janeiro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.854

EMENTA: RECONHECE COMO UTILIDADE PÚBLICA A ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL DE TECNOLOGIAS HUMANAS – INSTITUTO
DAGAZ DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica reconhecida como instituição de Utilidade
Pública, na forma de lei Municipal nº 4.552, de 8 de janeiro de
2009, a  Associação Cultural de Tecnologias Humanas – Instituto
Dagaz, na qualidade de Associação, com sede na Rua 535, n°
752, aptº 401, Bairro Jardim Paraíba- Volta Redonda-RJ.

Artigo 2º - A mesa diretora da Câmara Municipal marcará a

data de cerimônia de entrega do diploma de Utilidade Pública.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.855

EMENTA: “DENOMINA DE YOLANDO OURIQUE FILHO, O CEN-
TRO ODONTOLÓGICO SITUADO NA RUA 4, ESQUINA COM A
RUA 243, BAIRRO CONFORTO.”

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de Yolando Ourique Filho, o Centro
Odontológico situado na Rua 4, na esquina com a Rua 243, no
Bairro Conforto.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO  Nº 001/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de dezembro/2011.

REFERÊNCIA DATA CONTA   BANCO/AG VALOR
ACS 30/12/11 624009-9 104/0197 R$ 246.000,00
MAC 30/12/11 624011-0 104/0197 R$ 2.801.652,30
ATV. FÍSICA PVVPS 30/12/11 624012-9 104/0197 R$ 36.000,00
DENGUE PVVPS 30/12/11 624012-9 104/0197 R$ 241.182,47
SARAMPO E
RUBÉOLA PVVPS 30/12/11 624012-9 104/0197 R$ 8.079,32

TOTAL R$ 3.332.914,09

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 002/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através da SMF/DF (no dia 03/janeiro/2012):

REFERÊNCIA CONTA BANCOVALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$          851.701,29

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2012.

LUZIA PINTO SUHETT TITO
Secretária Municipal de Governo

COMUNICADO 003/12

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu notificação da Caixa Econômica Federal- CEF di-
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zendo que em 03/01/2012, foi efetuado o crédito no valor de R$
39.000,00 (trinta e nove mil reais) , sob bloqueio, na conta vincu-
lada ao Contrato de Repasse nº 0309.013-80/2009 - Programa
Esporte e Lazer na Cidade, sob a gestão do Ministério dos Es-
portes, que tem por objeto a Construção de área de lazer com
quadra de grama sintética no Bairro Vila Rica.

Volta Redonda, 10 de janeiro de 2012.

LUZIA PINTO SUHETT TITO
Secretária Municipal de Governo

COMUNICADO 004/12

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu notificação da Caixa Econômica Federal- CEF di-
zendo que em 03/01/2012, foi efetuado o crédito no valor de R$
20.585,50 (vinte mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cin-
qüenta centavos) , sob bloqueio, na conta vinculada ao Contrato
de Repasse nº 0309.013-80/2009 - Programa Esporte e Lazer
na Cidade, sob a gestão do Ministério dos Esportes, que tem por
objeto a Construção de área de lazer com quadra de grama
sintética no Bairro Vila Rica.

Volta Redonda, 10 de janeiro de 2012.

LUZIA PINTO SUHETT TITO
Secretária Municipal de Governo

EDITAL Nº 001/2012 – DCA/ SMMA

A Diretora do Departamento de Controle Ambiental da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos
Procedimentos Administrativos em seu Parágrafo Úni-
co Inciso III do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4438/2008
(CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a empresa
S. S. NASCIMENTO BAR E CHOPERIA, com endereço situado
na Rua General Andrade Neves, n° 346 – São Geraldo –
Volta Redonda, tendo em vista que o envio do comunicado
através de A.R., após tentativas dos correios, não obtendo su-
cesso, retornou e encontra-se apensado ao Processo n° 7088/
2007 fica AUTUADA, através do Auto de Infração nº 00312,
série B, datado de 28/11/2011, com o valor de R$1.136,10 (Hum
mil cento e trinta e seis reais e dez centavos), por emitir
ruídos através de música ao vivo, no dia 26/11/2011 às
21h45min, sendo medido 78 decibéis, descumprindo assim o
que determina a Legislação Municipal em vigor, podendo efetuar
o pagamento ou interpor recurso em 1ª. Instância no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

Volta Redonda, 03 de Janeiro de 2012.

SIMONE OTONI PEDRO
Diretora do Departamento de Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº 002/2012 – DCA/ SMMA

A Diretora do Departamento de Controle Ambiental da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos
Procedimentos Administrativos em seu Parágrafo Úni-
co Inciso III do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4438/2008
(CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a empresa
S. S. NASCIMENTO BAR E CHOPERIA, com endereço situado
na Rua General Andrade Neves, n° 346 – São Geraldo –
Volta Redonda, tendo em vista que o envio do comunicado
através de A.R., após tentativas dos correios, não obtendo su-
cesso, retornou e encontra-se apensado ao Processo n° 7088/
2007 fica INTIMADA, através do Auto de Intimação nº 02723,
série H, datado de 28/11/2011. Fica proibida a execução de
música ao vivo, com caixas, amplificadores e quaisquer outros
aparelhos que possam incomodar a vizinhança, conforme de-

terminado na L.M. nº 4.438/08, Capítulo IX, “Da Poluição Sono-
ra”, em seus artigos 123 e 124, ficando sujeito o infrator à
cassação do alvará de licença a qualquer tempo por ato do
Diretor do órgão municipal que o concedeu, por violarem as nor-
mas de bem-estar público e outras de interesse da coletividade,
em conformidade com o artigo 20 da L.M. 1415/76.

Volta Redonda, 03 de Janeiro de 2012.

SIMONE OTONI PEDRO
Diretora do Departamento de Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº 003/2012 – DCA/ SMMA

A Diretora do Departamento de Controle Ambiental da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos
Procedimentos Administrativos em seu Parágrafo Úni-
co Inciso III do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4438/2008
(CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a empresa
COMÉRCIO DE PNEUS E RECAUCHUTADORA, com endereço
situado na Av. Francisco C. Torres, n° 1145 – Conjunto 1  –
São Luiz, tendo em vista que o envio do comunicado através de
A.R., após tentativas dos correios, não obtendo êxito, retornou
e encontra-se apensado ao Processo Administrativo Fiscal Am-
biental. Fica INTIMADA, através do Auto de Intimação nº 03027,
série H, datado de 30/11/2011, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do presente Edital, fique ciente do
resultado do julgamento em 1ª Instância Administrativa contido
no PAFA nº 081/2011, fls. 07 onde com base nesta decisão, a
empresa poderá recolher o valor de R$170,41 (Cento e seten-
ta reais e quarenta e um centavos), referente ao Auto de
Infração nº 00279 - série B, datado de 31/08/2011, ou recor-
rer em segunda ou última Instância administrativa à Junta de
Análise a Recursos de Infrações Ambientais – JARIA,
conforme disposto no Parágrafo 4º do Artigo 157 da Lei
Municipal nº 4438/2008.

Volta Redonda, 03 de Janeiro de 2012.

SIMONE OTONI PEDRO
Diretora do Departamento de Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EDITAL NO 01/2012 - SMMA

Associação dos Aposentados
e Pensionista de Volta Redonda
CNPJ/CPF: 29.292.752/0004 - 06

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 060-03/
11, com validade até 27 de Dezembro de 2016, As atividades
assistenciais em foco na prevenção e promoção da saúde. En-
dereço: Rua: 535 Nº 835 – Bairro Aterrado - Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0098–03/2011.

Volta Redonda, 04 de Janeiro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 02/2012 - SMMA

Serralheria e Material de Construção Oreste LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.121.817/0001 - 05

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro

de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 056-03/
11, com validade até 19 de Dezembro de 2016, As atividades
da empresa esta relacionada à fabricação de Artigos de serra-
lheria, exceto esquadrias. Endereço: Av. Brasília Nº 56 – Bairro
Vila Brasília - Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0031–03/2011.

Volta Redonda, 04 de Janeiro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 03/2012 - SMMA

Lobélio Pharmácia Homeopatica LTDA
CNPJ/CPF: 12.326.632/0001-29

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 059-03/
11, com validade até 19 de Dezembro de 2016, As atividades
da empresa esta relacionada à produção de medicamentos ma-
nipulados conforme receitas médicas apresentadas pelos clien-
tes. Endereço: Rua: Quatorze Nº 350 lojas 31 a 34 e 41 – Bairro
Vila Santa Cecília - Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0040–03/2011.

Volta Redonda, 04 de Janeiro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário
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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS – EXERCÍCIO DE 2012

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO VOLTA REDONDA/RJ

CONSELHO GESTOR
FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
 VOLTA REDONDA – FAPS

1. INTRODUÇÃO
O presente documento tem por objetivo a orientação das ativida-

des de investimento de ativos financeiros alocados ao Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Volta Redonda, referentes ao
Exercício de 2012, de acordo com Resolução CMN n° 3.922, de 25 de
novembro de 2010; e à Portaria MPS n° 155, de 15 de maio de 2008.

2. UNIDADE GESTORA
A Unidade Gestora do RPPS é o Fundo de Assistência e Previdência

dos Servidores Públicos Municipais de Volta Redonda, Fundo Especial
disciplinado pela Lei Municipal nº 1.975, de 16 de janeiro de 1985.

3. ÓRGÃO SUPERIOR DE SUPERVISÃO E DELIBERAÇÃO
De acordo com o art. 38 da Lei Municipal n° 1.975/1985, o Órgão

Superior de Supervisão e Deliberação do RPPS do Município de Volta
Redonda é o Conselho Municipal Gestor do FAPS.

4. MODELO DE GESTÃO
O FAPS adotará, no exercício de 2012, o modelo de Gestão Própria,

disciplinado no art. 15 da Resolução CMN n° 3.922/2010.

5. META ATUARIAL DE RETORNO DE INVESTIMENTOS
De acordo com a Avaliação Atuarial do RPPS municipal de Volta

Redonda referente ao fechamento do exercício de 2010, a meta anual
de retorno dos investimentos de recursos alocado ao sistema provi-
sional corresponderá à variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, acrescido de 6% (seis por cento).

6. CRITÉRIOS DE PUBLICIDADE
O presente documento será publicado no veículo de Imprensa

Oficial do Município de Volta Redonda em até 30 (trinta dias), contados
de sua aprovação pelo Conselho Gestor, devendo, ainda, ser divulga-
do por meio eletrônico em página mantida pelo FAPS na rede mundial
de computadores – INTERNET.

7. CENÁRIO MACROECONÔMICO E ANÁLISE SETORIAL
Foram considerados para a elaboração da Política de Investimen-

tos do RPPS os indicadores expressos no Relatório de Mercado -
Focus, divulgado pelo Banco Central do Brasil em 23/12/2011, referen-
tes à previsão de mercado para o Crescimento do Produto Interno Bruto;
a variação inflacionária, a taxa básica de juros, o câmbio (R$ x US$),
além da projeção de crescimento na produção industrial no País.

Os índices adotados se encontram expressos no quadro abaixo:

    Fonte: Banco Central do Brasil; Focus – Relatório de Mercado (data: 23/12/2008)

8. ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos financeiros alocados à unidade gestora do RPPS do

Município de Volta Redonda deverão ser aplicados dentre os segmen-
tos de aplicação renda fixa; renda variável; e imobiliário, de acordo
com as normas estabelecidas na Resolução CMN n° 3.922/2010,
observados ainda, os limites mínimos e máximos estabelecidos no
quadro constante do ANEXO I do presente documento.

9. DIRETRIZES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
i. A gestão de recursos do Fundo com finalidade previdenciária

poderá ser realizada através de gestão própria ou gestão por entidade
credenciada, conforme disposto na Resolução CMN 3.922 de 25 de
novembro de 2010;

ii. Nas operações de compra ou venda de títulos públicos deve-
rão ser observadas as informações divulgadas, diariamente, por
entidades reconhecidamente idôneas pela sua transparência e eleva-
do padrão técnico na difusão de preços e taxas dos títulos, para fins
de utilização como referência em negociações no mercado financeiro,
antes do efetivo fechamento da operação;

iii. As operações de compra de títulos públicos deverão ser
efetuadas através de leilões primários ou mercado secundário, desde
que os preços praticados nestas operações observem como parâme-
tro o intervalo da marcação a mercado dos títulos públicos divulgados
pela ANBIMA ou BACEN no dia das operações, que se refere aos
preços praticados em mercado;

iv. As operações de venda de títulos públicos deverão ser efe-
tuadas através de mercado secundário e os preços praticados deve-
rão observar como parâmetro o intervalo da marcação a mercado dos
títulos públicos divulgado pela ANBIMA ou BACEN no dia das opera-
ções, que se refere aos preços praticados em mercado;

v. As aplicações em operações compromissadas serão realiza-
das com lastro em Títulos do Tesouro Nacional;

vi. As aplicações em fundos de investimento deverão ocorrer
mediante credenciamento da instituição financeira e a avaliação com-
parativa de produtos similares, devendo ser considerados critérios
contemplando a segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dessas
aplicações e das instituições, de forma a viabilizar a melhor escolha;

vii. As aplicações de recursos deverão perseguir a rentabilidade
real mínima de 6% ao ano com base na variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou do Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor (INPC), privilegiando as aplicações com o binômio risco-retorno
mais adequado às necessidades de liquidez do fluxo de pagamentos
de benefícios previdenciários;

viii. Os títulos e valores mobiliários integrantes dos diversos seg-
mentos de aplicação dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social devem ser registrados no Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira
de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil e/ou mantidos em
conta de depósito em instituição ou entidade autorizada à prestação
desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM;

ix. Os títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deverão ser rea-
lizadas por meio de plataformas eletrônicas administradas por siste-
mas autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas suas respectivas áreas

de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas públicas
do Tesouro Nacional por intermédio das instituições regularmente
habilitadas, desde que possam ser devidamente comprovadas;

x. As aplicações de recursos deverão privilegiar as aplicações
com o binômio risco-retorno mais adequado às necessidades de
liquidez do fluxo de receitas e despesas projetadas;

10. OBJETIVOS DA GESTÃO DOS RECURSOS
Obtenção dos maiores índices de rentabilidade possíveis, com

estratégia de minoração de riscos de modo a se obter, pelo menos, a
Meta de Retorno de investimentos prevista na Avaliação Atuarial do
RPPS Municipal referente ao Exercício de 2010 (IPCA + 6% a.a.)

11. ESTRATÉGIA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS –
INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS

Os gestores de recursos do RPPS definirão a estratégia mais
eficiente de compra e venda de ativos sob sua gestão, através de
monitoramento bimestral, com o objetivo de atingir a meta de rentabi-
lidade estabelecida e de não infringir os limites de risco tolerados.

12. PRÁTICAS VEDADAS
i. Aplicar os seus recursos em cotas de fundo de investimento,

cuja atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a
uma vez o respectivo patrimônio líquido.

ii. Realizar as operações denominadas day-trade, assim consi-
deradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independen-
temente de o regime próprio possuir estoque ou posição anterior do
mesmo ativo.

iii. Atuar em modalidades operacionais ou negociar duplicatas,
títulos de crédito ou outros ativos não previstos na Resolução CMN n°
3.922/2010.

iv. Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investi-
mentos em direitos creditórios, cuja carteira contenha, direta ou indi-
retamente, direitos creditórios e títulos representativos desses direitos,
em que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, aval,
aceite ou co-obrigação sob qualquer outra forma, e em cotas de fundo
de investimento em direitos creditórios não padronizados.

v. As disposições aqui expressas não se aplicam aos fundos
de investimento classificados como multimercado.

vi. As aplicações em Fundos de Investimento em Direitos Credi-
tórios – FIDC somente poderão ser efetuadas em produtos que apre-
sentem, obrigatoriamente, dentre os sistemas de garantia e colateral
oferecidos, o mecanismo de subordinação de quotas, isto é,
emissão de quotas subordinadas garantidas pelo originador/cedente
dos direitos creditórios.

vii. Não serão permitidos investimentos em cotas de fundos de
investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em
indicadores de desempenho de renda fixa que contenham em sua
denominação a expressão “crédito privado”.

13. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE RESULTADOS
Será avaliada a aderência à política de investimentos e cumprimen-

to da meta atuarial, bimestralmente, considerando como objetivo uma
gestão passiva.

Também serão analisadas as rentabilidades – mensais, anuais e
dos últimos 12 meses, sempre comparadas ao Benchmark (CDI –
Renda Fixa e IBRX – Renda Variável).

14. CERTIFICAÇÃO DOS GESTORES
Fica dispensada a comprovação de Certificação do responsável

pela gestão dos recursos do RPPS, na forma da Portaria MPS nº 155/
2008, de acordo com o art. 4º daquela norma.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos será adotada pelo FAPS

durante o exercício de 2012, após prévia aprovação por seu Conselho
Gestor, podendo ser alterada a qualquer tempo, no decorrer do exer-
cício a que se refere, mediante subordinação àquele Colegiado.

Volta Redonda, 04 de janeiro de 2012

CARLOS MACEDO DA COSTA
Presidente do Conselho Gestor

FAPS

Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Representante da Secretaria Municipal de Administração

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Representante da Procuradoria Geral do Município

Representante da Câmara Municipal
Representante do Funcionalismo
Representante do Funcionalismo

ANEXO I – QUADRO RESUMO DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS

 CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO
CONCURSO PARA O MAGISTÉRIO

DOCENTE I - EDITAL   N.º 002/2011  - SMA

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais, convoca os candidatos abaixo aprovados e
classificados no Concurso Público 002/2011 - SMA, realizado
em 29 de maio de 2011, para comparecerem ao Departamento
de Recursos Humanos, situado à Rua: 1º de Maio, 106 Aterrado
- Volta Redonda, para tratarem de assunto referente à sua
admissão, de acordo com o cronograma abaixo.

CRONOGRAMA
Dia: 09/01/2012
Língua Inglesa
1º ao 27º - 09h às 12h
28º ao 55º - 13h às 17h

Dia: 10/01/2012
Matemática - 1º ao 25º - 09h às 12h
26º ao 45º - 13h às 17h
Artes - 13h às 17h

Dia: 11/01/2012
Língua Portuguesa - 09h às 12h
Ciências Biológicas - 13h às 17h

Dia: 12/01/2012
História – 09h às 12h
Geografia – 09h às 12h
Educação Física – 13h às 17h

Dia: 13/01/2012 - 09h às 17h
Orientador Educacional- – 09h às 12h
Supervisor Educacional – 09h às 12h
Supervisor Escolar – 13h às 17
Secretário Escolar– 13h às 17

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2012.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração



• 5VOLTA REDONDA EM DESTAQUE12 de janeiro de 2012



12 de janeiro de 2012• 6 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 7VOLTA REDONDA EM DESTAQUE12 de janeiro de 2012

ANEXO II - MODELO MPS DEMONSTRATIVO DA
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

1. Regime Próprio de Previdência Social

Informar o nome completo do RPPS, nome do Município e UF.

1.1 CNPJ
Informar o CNPJ. O RPPS deverá, para efeito de movimenta-

ção de seus recursos descritos no art. 3º da Resolução CMN nº
3.922, de 25 de novembro de 2010, manter CNPJ exclusivo para
sua Unidade Gestora distinto do ente federativo em conformida-
de com o disposto na Instrução Normativa nº 1.005/2010 da
Secretaria da Receita Federal de forma a permitir, com precisão,
a segregação entre os patrimônios das duas entidades.

2. EXERCÍCIO
Informar o exercício a que se refere a Política de Investimen-

tos.

3. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

Informar o nome e CPF do responsável pela elaboração da
Política de Investimentos e data da sua elaboração, atentando,
especialmente, para as orientações das Portarias MPS nº 155/
2008 e 345/2009.

4. ÓRGÃO SUPERIOR COMPETENTE
E DATA DA ATA DE APROVAÇÃO

Informar o nome do órgão superior competente responsável
pela aprovação da Política de Investimentos e a data da ata da
reunião em que a política foi aprovada.

5. META DE RENTABILIDADE DOS INVESTIMENTOS:
Informar a taxa de retorno esperada para os investimentos

do RPPS, conforme definido na política de investimentos, que
deverá servir de parâmetro para a meta atuarial utilizada na
avaliação atuarial.

6. DIVULGAÇÃO DA POLÍTICA AOS PARTICIPANTES
Informar o meio utilizado.

7. ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
Informar os limites máximos de alocação dos recursos entre

os segmentos e carteiras, de acordo com a estratégia adotada
na política de investimentos pelo RPPS, em consonância com o
perfil de suas obrigações e visando a consecução e manuten-
ção do equilíbrio financeiro e atuarial. A adequação dos ativos
que porventura estejam em desacordo com a Resolução CMN nº
3.922/2010 (ativos em enquadramento), art. 21 e parágrafo úni-
co, deve merecer destaque na Política de Investimentos.

8. CENÁRIO MACROECONÔMICO E ANÁLISE
SETORIAL PARA INVESTIMENTOS

Descrever sucintamente o entendimento do RPPS em rela-
ção aos cenários futuros e a forma de análise para escolha dos
setores/áreas selecionados para investimento dentro desses
cenários.

9. OBJETIVOS DE GESTÃO
Descrever o modelo de gestão adotado, a meta de rentabili-

dade que será perseguida, a tolerância de risco para os diferen-
tes segmentos de aplicação e metas para os custos administra-
tivos decorrentes dessas decisões.

10. ESTRATÉGIA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS –
INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS

Informar os critérios e metodologias adotadas nas análises
que orientem as decisões de compra e venda de ativos. Caso a
estratégia de formação de preços caiba a gestores externos
deverá ser informado a forma de acompanhamento destes ges-

tores bem como da evolução das aplicações.

11. CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO – ADMINIS-
TRAÇÃO DE CARTEIRAS DE RENDA FIXA E

RENDA VARIÁVEL
Informar os critérios utilizados para escolha e a contratação

de pessoas jurídicas autorizadas ou credenciadas, nos termos
da legislação em vigor, para o exercício profissional de adminis-
tração de carteiras com atenção especial para as orientações
das Portarias MPS nº 155/2008 e 345/2009.

12. TESTES COMPARATIVOS E DE AVALIAÇÃO
PARA ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS

DOS GESTORES E A DIVERSIFICAÇÃO DA
GESTÃO EXTERNA DOS ATIVOS

Informar como será avaliado o desempenho dos gestores
externos de ativos, a periodicidade dessa avaliação e a diversi-
ficação dessa gestão.

13. OBSERVAÇÕES
Inserir comentários que julguem relevantes, não compreen-

didos nos itens anteriores.

14. ENTIDADE CERTIFICADORA/VALIDADE DA
CERTIFICAÇÃO

Informar qual a entidade certificadora do gestor responsá-
vel e a data de validade da certificação, atentando para os pra-
zos estipulados pelas Portarias MPS nº 155/2008 e 345/2009.

15. DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DOS DOCU-
MENTOS, RESPONSÁVEL, DATA E ASSINATURA

Declarar a posse e disposição da Política de Investimentos
completa e documentos correspondentes. Informar o nome do
gestor responsável pelos investimentos, o local e data de preen-
chimento, em conformidade com a Portaria MPS nº 155/2008.
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ANEXO III – INFORMAÇÕES DE CREDENCIAMEN-
TO E SELEÇÃO DE GESTORES

1- INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS - SOLIDEZ
PATRIMONIAL

1.1 Informar a data de constituição da instituição.

1.2 Informar o capital social da instituição. É ligada a grupo
nacional ou estrangeiro, ou a algum governo estadual? Qual?

1.3 Relacionar os Acionistas da Empresa e suas participa-
ções no capital da instituição.

1.4 Relacionar as filiais e/ou escritório de representação ou
distribuição da Instituição no território nacional.

1.5 Informar Razão Social, endereço, CNPJ, home page e e-
mail da empresa responsável pela administração e gestão de
recursos de terceiros.

1.6 Há quanto tempo a Instituição administra recursos de
terceiros no país.

1.7 As funções de gestão, administração, custódia e audito-
ria são segregadas, atendendo aos princípios de “chinese wall”?
Quais as instituições responsáveis por cada uma delas? Caso
as atividades de gestão, administração e compliance sejam efe-
tuadas pela própria instituição, descrever como funciona cada
uma delas, quais suas atribuições, qual o nível de independên-
cia e como se interagem. Faça uma síntese de como funciona tal
política de segregação dentro da Instituição.

2 - DESEMPENHO DE GESTÃO

2.1 Informar o montante de recursos de terceiros adminis-
trados, discriminando por tipo de cliente e por tipo de produto em
data base a ser informada:

Investidor Institucional
Pessoa Física
Pessoa Jurídica
Distribuidor
Renda Fixa
Renda Variável
Fundo Aberto
Total

2.2 Relacionar os principais clientes institucionais por volu-
me de recursos administrados. Não é necessário mencionar o
volume aplicado de cada cliente.

2.3 Relacionar os principais Fundos de Investimento admi-

nistrados por esta instituição, que julguem adequados para Pre-
vidência Pública, bem como seus respectivos patrimônios, o
benchmark e a qualificação/premiações dadas por Empresa de
qualificação de fundos e classificação de risco “rating”, menci-
onando a agência e o nível de risco de cada fundo.

2.4 Relacionar por ordem decrescente de rentabilidade, o
histórico dos fundos acima mencionados indicando a rentabili-
dade obtida nos últimos 12 meses, a volatilidade ou tracking
error em relação ao IBX (para renda variável) nos últimos 12
meses, a taxa de administração e taxa de performance, quando
houver.

I – retorno: variação percentual do valor da cota do fundo de
investimento nos 12 (doze) meses anteriores, líquida de taxa de
administração e demais despesas;

II – volatilidade: desvio padrão da variação mensal da cota
do fundo de investimento, nos 12 (doze) meses anteriores;

2.5. Remeter o regulamento destes fundos.

3- PROCESSO DECISÓRIO DE INVESTIMENTOS

3.1 Descrever o modelo de decisão adotado.

3.2 Descrever os modelos matemáticos praticados no pro-
cesso de alocação de investimentos.

3.3 Descrever a filosofia de investimentos para a gestão de
portfólios.

3.4 Qual é a política de risco de crédito? Esta política é com-
partilhada com o Investidor? De que forma?

3.5 Quais são os critérios de marcação a mercado dos ati-
vos e derivativos e quem os define?

4 - CURRÍCULO DOS GESTORES E/OU ADMINIS-
TRADORES DE CARTEIRA E OUTROS RESPON-
SÁVEIS PELA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS

FUNDOS DE INVESTIMENTOS

Descrever de forma sucinta a formação profissional de cada
gestor/administrador de carteira e do back-office, dos respon-
sáveis pelo desenvolvimento e aplicação de modelos matemáti-
cos, contendo, por ordem cronológica as informações mais rele-
vantes sobre o os objetivos alcançados pela gestão.

5 - MECANISMO DE GESTÃO E ALOCAÇÃO
EFICIENTE DE RECURSOS, DE ACOMPANHAMEN-

TO DE PERFORMANCE, DE BACK-OFFICE E DE
AVALIAÇÃO DE RISCO.

5.1 Descrever detalhadamente e individualizada os meca-
nismos e os modelos aplicados.

5.2 Informar se os mecanismos e modelos foram submetidos
à auditoria e se os mesmos foram certificados por alguma insti-
tuição. Anexar cópias dos certificados, se for o caso.

5.3 Informar a periodicidade do processo de auditoria a que
estão submetidos os mecanismos e os modelos aplicados.

5.4. O que é baixo risco de crédito na visão desta institui-
ção?

6 - FUNÇÕES TERCEIRIZADAS

6.1 Descrever de forma sucinta o currículo dos responsá-
veis (pessoa física ou jurídica) pelas funções terceirizadas.

7 – SERVIÇOS

7.1 Quais os serviços de informações são prestados aos
clientes institucionais? Com que periodicidade tais informa-
ções são encaminhadas? Qual o meio de comunicação utiliza-
do?

7.2 A instituição promove algum curso ou presta algum, ser-
viço de orientação e informação aos clientes institucionais, re-
ferente aos mecanismos e instrumentos disponíveis no mercado
financeiro e que são utilizados como ferramentas pelo gestor do
fundo?

7.3 Qual a periodicidade das informações referentes aos
fundos enviados aos investidores? Quais são essas informa-
ções e sob qual forma são encaminhadas?

7.4 Que tipo de serviços adicionais são oferecidos aos cli-
entes de fundo de investimentos? Que tipos de relatórios são
emitidos? Se possível, a Instituição poderia encaminhar alguns
modelos de tais relatórios?

7.5 No entendimento da Instituição, em que aspecto se dife-
rencia de seus concorrentes, destacando-se na gestão de re-
cursos de terceiros?

8 – DECLARAÇÃO

Declaração acerca da veracidade das informações forneci-
das.
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 PORTARIA-P-Nº 00748/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  CELINO JOSE DE OLIVEIRA,
matrícula  028100, no cargo de AJUDANTE - Nível GA-22 - 17ª
referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º,inciso  I  e  §
3º  da  Constituição  Federal de 1988,combinando  com os Arti-
gos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº 1931, de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal
nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados os
proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 7396/2011.
Fixando  o  valor do benefício, em parcelas distintas,  no  valor
total  de  R$    1.057,69.  Esta Portaria  entrará  em  vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, re-
troagindo seus efeitos a contar de 12 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 24 de novembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00765/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
MARINA  CAMPOS BARCELLOS, matrícula 180823, no cargo de
DOCENTE  II  -  Nível  GMA-11  -  11ª  referência,  de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos:
Artigo 61, Inciso III e 187,  letra  a,  com  as  alterações efetuadas
pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Proces-
so  Administrativo nº  7266/2011. Fixando o valor do  benefício,
em parcelas distintas, no valor total de R$  1.287,69. Esta Porta-
ria entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos  a contar de
11 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

  PORTARIA-P-Nº 00779/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  VANIA  SALLETE DUARTE
DO NASCIMENTO,  matrícula  097136,  no cargo de SERVENTE -
Nível  GA-22  -  13ª  referência, de conformidade com o Artigo
40,  §  1º,  inciso  I  e  § 3º da Constituição Federal de 1988,
combinando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I e II, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de  outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de
1995, ficando fixados  os proventos, conforme Processo Admi-
nistrativo nº    6718/2011.  Fixando  o  valor  do  benefício,  em
parcelas  distintas,  no  valor  total de R$    935,14.Esta  Portaria

entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário, retroagindo  seus  efeitos  a contar
de 12 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 04 de outubro de 2011

               ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00803/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  NEUZA  MARIA  DE  SOUZA,
matrícula  228540, no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM -
Nível  GOS-21  -  13ª referência, de conformidade com o Artigo
40,  §  1º,  inciso  I  e  § 3º da Constituição Federal de 1988,
combinando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I e II, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de  outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de
1995, ficando fixados  os proventos, conforme Processo Admi-
nistrativo nº    7474/2011.  Fixando  o  valor  do  benefício,  em
parcelas  distintas,  no  valor  total de R$    594,00. Esta  Portaria
entrará  em  vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário, retroagindo  seus  efeitos  a contar
de 18 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 21 de novembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00828/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  compulsoriamente,  o(a)  servidor(a) THERE-
ZINHA  TEIXEIRA  MONTENEGRO,  matrícula 113107, no cargo  de
PROFESSOR DO 1 GRAU - 1 FASE - Nível GMA-11 - 6ª  referên-
cia,  de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  II  e  §  3º  da
Constituição Federal de 05 de outubro  de  1988  e  os Artigos:
187, inciso II e 193, inciso  I  e  II,  da  Lei  Municipal nº 1931, de
26 de outubro  de  1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei Municipal
nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Processo  Admi-
nistrativo nº  4064/2011. Fixando o valor do  benefício, em par-
celas distintas, no valor total de R$    594,00. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos a contar de
28 de janeiro de 2010.

          Volta Redonda, 21 de novembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00843/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  JOSIANE CAMPOS DA SIL-
VA, matrícula 181935, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 -
11ª  referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  I
e  §  3º  da  Constituição  Federal de 1988, combinando  com os
Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei
Municipal nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados
os proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 12220/
2011.  Fixando  o valor do benefício, em parcelas distintas,  no
valor  total  de  R$    1.412,64.  Esta Portaria  entrará  em  vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, retroagindo seus efeitos a contar de 07 de outubro de
2011.

          Volta Redonda, 23 de novembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00858/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  LEILA FERREIRA TEIXEIRA,
matrícula 187640, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 11ª
referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  I  e  §
3º  da  Constituição  Federal de 1988, combinando  com os
Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº 1931,
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal
nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados os
proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 7269/2011.
Fixando  o  valor do benefício, em parcelas distintas,  no  valor
total  de  R$    1.040,76.  Esta Portaria  entrará  em  vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, re-
troagindo seus efeitos a contar de 12 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 28 de novembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00859/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) CELIA
MARIANO  DA  SILVA,  matrícula  072672,  no  cargo  de AUXILI-
AR DE ESCRITORIO - Nível GAD-22 - 16ª referência, de  confor-
midade  com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV  da Emenda Constitu-
cional nº 41 de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 187, letra a,
com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26
de dezembro de 1988 e Lei  Municipal  nº  3213,  de  11  de
outubro de 1995, conforme Processo Administrativo nº 13548/
2011. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$    954,38. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio,  retroagindo  seus efeitos a contar de 16 de novembro de
2011.

          Volta Redonda, 12 de dezembro de 2011
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ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00866/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
DELICIA  GOUVEA  LOCASSO, matrícula 071838, no cargo de
AUXILIAR DE ESCRITORIO - Nível GAD-22 - 16ª referência, de
conformidade  com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV  da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 187,
letra a, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387,
de 26 de dezembro de 1988 e Lei  Municipal  nº  3213,  de  11  de
outubro de 1995, conforme Processo Administrativo nº 14764/
2011. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$    972,20. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio,  retroagindo  seus efeitos a contar de 06 de novembro de
2011.

          Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00867/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ANTONIO  MARCELINO DA SILVA, matrícula 026794, no cargo de
SERVENTE  -  Nível  GA-22  -  17ª  referência,  de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 187, letra a, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei  Municipal  nº  3213,  de  11  de  outubro de
1995, conforme Processo Administrativo nº 14255/2011. Fixan-
do o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de
R$    990,02. Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,  retroagin-
do  seus efeitos a contar de 21 de outubro de 2011.

          Volta Redonda, 12 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00869/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
HONORIO FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula 052353, no cargo
de  MOTORISTA  -  Nível  GO-51  -  16ª  referência,  de conformi-
dade  com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitu-
cional  nº  41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  os
artigos:  Artigo 61, Incisos II,III e 187, letra a, com as alterações

efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de
1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, confor-
me Processo  Administrativo nº  8482/2011. Fixando o valor do
benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$  1.035,99.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, retroagindo  seus efeitos a
contar de 23 de setembro de 2011.

          Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00882/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por tempo de serviço, o(a) servidor(a) EDIR
DE  OLIVEIRA  AMORIM,  matrícula  025402,  no  cargo de ENCAR-
REGADO  -  Nível  GO-52  -  17ª  referência,  de  conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 187, letra a, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei  Municipal  nº  3213,  de  11  de  outubro de
1995, conforme Processo Administrativo nº 15408/2011. Fixan-
do o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de
R$  1.330,00. Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,  retroagin-
do  seus efeitos a contar de 12 de novembro de 2011.

          Volta Redonda, 12 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

  PORTARIA-P-Nº 00883/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) MARIA
DELMA  OLIVEIRA,  matrícula 081019, no cargo de DOCENTE II -
Nível GMB-11 - 15ª referência, de conformidade com o  Artigo
6º,  incisos  I,  II,  III  e  IV  da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003 e Artigo 187,  letra  a,  com  as  alterações
efetuadas pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de
1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, confor-
me Processo  Administrativo nº 15659/2011. Fixando o valor do
benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$  1.756,58.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, retroagindo  seus efeitos a
contar de 12 de novembro de 2011.

          Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00887/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  o(a)  servidor(a)  MARIA APARECIDA FERREIRA LAURIANO,
matrícula  150657,  no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988,  combinado
com o Artigo 6º da Emenda Constitucional  nº  41  de  31  de
dezembro  de  2003, combinado  com  os  Artigos:  Artigo 61,
Inciso Ie 187, inciso  III,  letra b, com as alterações efetuadas pela
Lei  Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Munici-
pal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Processo
Administrativo nº 15660/2011. Fixando o valor do  benefício, em
parcelas distintas, no valor total de R$  1.485,82. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo  seus efeitos a contar de
12 de novembro de 2011.

          Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00894/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  SILEI  CRISTINA  SILVA
PEREIRA,  matrícula  225231,  no  cargo  de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM  -  Nível  GOS-21  -  9ª  referência,  de conformidade  com
o Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da Constituição  Federal  de  1988,
combinando  com  os Artigos:  187,  inciso  I,  193, incisos I e II, da
Lei Municipal  nº  1931,  de  26 de outubro de 1984, com as
alterações  efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de  de-
zembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de
1995, ficando fixados os proventos, conforme Processo  Admi-
nistrativo nº  7629/2011. Fixando o valor do  benefício, em par-
celas distintas, no valor total de R$  8.132,87. Esta Portaria en-
trará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, retroagindo  seus efeitos a contar de 02 de
novembro de 2011.

          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00895/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ANTONIO  FAGUNDES  DO  NASCIMENTO, matrícula 065072, no
cargo  de  GARI  -  Nível  GA-22  -  16ª referência, de conformi-
dade  com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitu-
cional  nº  41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com os
artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,  letra  a,  com  as  alterações
efetuadas pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de
1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, confor-
me Processo  Administrativo nº 11848/2011. Fixando o valor do
benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$    972,20.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos a
contar de 21 de outubro de 2011.
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          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00896/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Pro-
fessor,  o(a)  servidor(a) MARISA SABINO FILGUEIRAS, matrí-
cula 182672, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 11ª  refe-
rência,  de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constitui-
ção  Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o
Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de
2003, combinado com os Artigos: Artigo 61, Inciso IIIe 187, inci-
so III, letra b, com as alterações  efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de
11 de outubro  de  1995,  conforme Processo Administrativo nº
11047/2011.  Fixando  o valor do benefício, em parcelas distin-
tas,  no  valor  total  de  R$    1.412,64.  Esta Portaria  entrará  em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 16 de novembro
de 2011.

          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00897/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  JOSIANE CAMPOS DA SIL-
VA, matrícula 150509, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 -
13ª  referência,  de conformidade com o Artigo 40, § 1º,  inciso
I  e § 3º da Constituição Federal de 1988, combinando  com os
Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei
Municipal nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados
os proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 12221/
2011.  Fixando  o valor do benefício, em parcelas distintas,  no
valor  total  de  R$    1.495,45.  Esta Portaria  entrará  em  vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, retroagindo seus efeitos a contar de 06 de outubro de
2011.

          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00899/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  TEREZA  RODRIGUES  DE
ALCANTARA,  matrícula  095591,  no  cargo de SERVENTE -
Nível  GA-22  -  14ª  referência, de conformidade com o Artigo
2º,  incisos  I,  II,  III, letras a e b, § 1º, inciso  II  da  Emenda
Constitucional  nº  41 de 31 de dezembro  de 2003, combinados
com o Artigo 40, § 3º, da Emenda  Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro de 2003, combinado  com  a Emenda Constitucional
nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com os artigos 61,
inciso IV e 187,  letra  a e 193 incisos I e II da Lei Municipal nº
1931,  de  26  de  outubro  de  1984, com as alterações efetua-
das pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e
Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  ficando  fixa-
dos os proventos, conforme Processo Administrativo  nº
13406/2011.  Fixando  o  valor  do benefício  em  R$      709,89.
Esta Portaria entrará em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas  as   disposições  em  contrário,  retroagindo seus
efeitos a contar de 21 de outubro de 2011.

          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

  PORTARIA-P-Nº 00900/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) MA-
RIO LUCIO  DOS  SANTOS,  matrícula  067385,  no  cargo  de
ENCANADOR  -  Nível  GO-32  -  16ª  referência,  de conformi-
dade  com  o  Artigo  2º,  incisos I, II e III, letras a e b, § 1º, inciso
II, da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003,
combinado com o artigo 40,  §  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro  de 2003, combinado com os artigos:
Artigo 61, Inciso  III  e  187, letra a e 193 inciso I e II da Lei
Municipal  nº  1931,  de  26 de outubro de 1984, com as altera-
ções  efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro
de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,
ficando fixados os proventos, conforme Processo  Administra-
tivo nº 14324/2011. Fixando o valor do  benefício em R$
826,37. Esta Portaria entrará em vigor  na  data  de  sua  publi-
cação,  revogadas  as    disposições  em  contrário,  retroagindo
seus efeitos a contar de 01 de novembro de 2011.

          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00921/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  MARIA  DA  PENHA  FARIA,
matrícula  236659,  no  cargo  de  AUXILIAR DE EDUCACAO
INFANTIL - Nível GA-41 - 7ª referência, de conformidade com  o
Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da Constituição Federal de 1988,
combinando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I e II, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de  outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de
dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro

de 1995, ficando fixados  os proventos, conforme Processo
Administrativo nº  15409/2011.  Fixando  o  valor  do  benefício,
em  parcelas  distintas,  no  valor  total de R$    594,00. Esta
Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,
revogadas  as  disposições  em  contrário, retroagindo  seus
efeitos a contar de 09 de novembro de 2011.

          Volta Redonda, 15 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00922/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ELIANA  DE SOUZA BOTELHO, matrícula 094129, no cargo de
SERVENTE  -  Nível  GA-22  -  14ª  referência,  de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos:
Artigo 61, Inciso III e 187,  letra  a,  com  as  alterações efetua-
das pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988
e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme
Processo  Administrativo nº 20255/2011. Fixando o valor do
benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$    936,56.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, retroagindo  seus efeitos a
contar de 06 de dezembro de 2011.

          Volta Redonda, 15 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00844/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  MARIA APARECIDA DA SIL-
VA FERREIRA,  matrícula  097012,  no  cargo  de SERVENTE -
Nível  GA-22  -  14ª  referência, de conformidade com o Artigo
40,  §  1º,  inciso  I  e  § 3º da Constituição Federal de 1988,
combinando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I e II, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de  outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de
dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro
de 1995, ficando fixados  os proventos, conforme Processo
Administrativo nº    9397/2011.  Fixando  o  valor  do  benefício,
em parcelas  distintas,  no  valor  total de R$    690,83. Esta
Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,
revogadas  as  disposições  em  contrário, retroagindo  seus
efeitos  a contar de 31 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 23 de novembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL Nº 001/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a IVAN SILVA que foi
lavrada a intimação nº 09484/11 em 25 de fevereiro de 2011.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Construção referente a 106,8 m2 de acordo com processo ad-
ministrativo 8199/08, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 03 de janeiro  de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 002/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a LELO DE VOL-
TA REDONDA VEICULOS LTDA que conforme a Decisão nº
0213/2011 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de
30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0713/2011.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 003/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a MARVINC
REPRESENTAÇÕES LTDA que conforme a Decisão nº 0169/
2011 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) d, o valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0540/2011.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 004/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a JOÃO PAULO
DE MEDEIROS - ESPÓLIO que conforme a Decisão nº 0203/
2011 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) d, o valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0733/2011.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 005/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a JOÃO JOSÉ
DOS SANTOS NETO que conforme a Decisão nº 0216/2011 em
Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por
cento) d, o valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0828/2011.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 006/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a JORGE DO-
MINGOS VIEIRA que conforme a Decisão nº 0217/2011 em Pri-
meira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por
cento) d,

o valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo
6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0830/2011.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 007/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ELDIANE MIRI-
AN DUQUE que conforme a Decisão nº 0202/2011 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
d, o valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo
6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0731/2011.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 008/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a ANTONIO
CARLOS DE SOUZA FILHO, que foi lavrada a Intimação nº 09848/
11 em 17 de agosto de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 18118/99, no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente
edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 009/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a CARDOSO
E SANTOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA ME, que foi
lavrada a Intimação nº 09375/10 em 30 de março de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 5441/98, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 010/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a INSTITUTO
DE POS GRADUAÇÃO DERMATOLOGICA IZAMAR MILIDIU
DA SILVA, que foi lavrada a Intimação nº 10002/11 em 11 de
outubro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 582/07, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 011/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a ANANIAS
DE VOLTA REDONDA AGÊNCIA DE VEÍCULOS LTDA, que foi
lavrada a Intimação nº 09915/11 em 31 de agosto de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 5163/01, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 012/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a FORNASA
S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO, que foi lavrada a Intimação nº
10133/11 em 13 de dezembro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
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de acordo com o processo administrativo 5195/64, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 013/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a ADILSON
MOURÃO S/A, que foi lavrada a Intimação nº 09886/11 em 25 de
agosto de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 7575/82, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 014/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a SUNDANCE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ME,  que foi lavrada a
Intimação nº 09823/11 em 10 de agosto de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 4962/08, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 015/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a A G L
SONORIZAÇÃO LTDA,  que foi lavrada a Intimação nº 09926/11
em 06 de setembro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,

Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 13492/04, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 016/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a LACE LA-
MEIRA CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA,  que foi lavrada a
Intimação nº 09916/11 em 31 de agosto de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 13252/02, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 017/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES DE VOLTA REDONDA LTDA que foi
lavrado o Auto de Infração nº 05900/11 em 24 de outubro de
2011, por infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 7855/84

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 018/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto

no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a VISOL TOPOGRAFIA
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA que foi lavrado o Auto
de Infração nº 05923/11 em 29 de novembro de 2011, por infra-
ção do Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 3600/96

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 019/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber TITANIO COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS LTDA que foi
lavrado o Auto de Infração nº 05705/11 em 29 de junho de 2011,
por infração do Artigo 183 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 6318/03

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 020/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber VARGAS E VARGAS
ADVOGADOS ASSOCIADOS que foi lavrado o Auto de Infração
nº 05642/11 em 27 de abril de 2011, por infração do Artigo 61 da
LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 3823/05

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 099/2011/FMS/SMS/PMVR

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa VINAQUE
COMÉRCIO DE VINHOS LTDA - ME.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, para
atender as necessidades das Residências Terapêuticas/ Pro-
grama de Saúde Mental da SMS/PMVR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 23.134,24 (vinte e três mil, cento e trinta e
quatro reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.303.0226.2.012.3.3.
9.0.30.00.20(NE nº 52000-1, de 22/08/2011) a quantia de R$
23.134,24 (vinte e três mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e
quatro centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1281/2011/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 161/2011/FMS/SMS/PMVR

 CONTRATO DE OBRA

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  CTT EM-
PREITEIRA E CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Execução de obra para Reforma na Unidade Básica
de Saúde da Família Mariana Torres, localizada na Alameda 32,
s/nº, bairro Mariana Torres, Volta Redonda, RJ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 meses(dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 61.689,50 (sessenta e um mil, seiscentos e
oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.301.0230.2.574.4.4.9.0.
51.00.20 (NE nº 52914-1, de 23/11/2011).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1318/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 162/2011/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE OBRA

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  MÚLTIPLA
SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA - ME.
OBJETO: Execução de pintura no interior do HMR- Hospital Mu-
nicipal do Retiro, localizado na Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro
Retiro, Volta Redonda, RJ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias.
VALOR TOTAL: R$ 46.730,00 (quarenta e seis mil, setecentos e
trinta reais).
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.302.0227.2.016.4.4.9.
0.51.00.99 (NE nº 52995-1, de 29/11/2011).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1402/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 163/2011/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa RADIOVIDA
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO: Aditivo de 25%, referente ao contrato de prestação de
serviços                                nº 025/2010/FMS/SMS/PMVR.
VALOR TOTAL: R$ 111.750,00 (cento e onze mil e setecentos e
cinqüenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.302.0227.2.016.3.
3.9.0.39.03.20 (NE nº 52966-1, de 28/11/2011) a importância de
R$ 27.862,50 (vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e dois

reais e cinqüenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 2079/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 164/2011/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  INSTITUTO
DA MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA S/S.
OBJETO: Aditivo de 25% referente ao contrato de prestação de
serviços nº 026/2010/FMS/SMS/PMVR.
VALOR TOTAL: R$ 111.537,50 (cento e onze mil e quinhentos e
trinta e sete reais e cinqüenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.302.0227.2.016.3.3.9.0.
39.03.20 (NE nº 52967-1, de 28/11/2011), a importância de R$
27.884,37 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e
trinta e sete centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 2079/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 165/2011/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  IRM RESSO-
NÂNCIA MAGNÉTICA LTDA.
OBJETO: Aditivo de 25% referente ao Contrato de Prestação de
Serviços nº 027/2010/FMS/SMS/PMVR.
VALOR TOTAL: R$ 40.075,00 (quarenta mil e setenta e cinco
reais).
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.302.0227.2.016.3.3.9.0.
39.03.20 (NE nº 52968-1, de 28/11/2011), a importância de R$
10.018,75 (dez mil e dezoito reais e setenta e cinco centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 2079/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 169/2011/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE LOCAÇÃO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e JOSÉ HIGINO DOS SAN-
TOS.
OBJETO: Contrato de locação do imóvel, situado na Avenida 7
de setembro, nº 68, bairro Aterrado, Volta Redonda, RJ, destina-
do a ampliação do espaço físico do Almoxarifado Central do
Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde,
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 11.550,72 (onze mil e quinhentos e cinqüen-
ta reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.50.10.302.0227.2.016.3.3.9.
0.36.00.20 (NE nº 53040-1, de 08/12/2011), o valor de R$ 3.000,00
(três mil reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1961/2011/FMS/SMS/PMVR.

EDITAL Nº 004/2012 – CMDCA.

Edital de Comunicação de Eleição do Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda – CMDCA, no uso de suas atribuições
legais, previstas na Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA e da Lei Municipal nº 4.845/2011, e Resolu-
ção nº 139 de 17 de Março de 2010 do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que instituiu
os Conselhos Tutelares, através de sua Comissão Especial Elei-

toral comunica à população, deste Município, que no dia 13 de
maio de 2012 será realizada a Eleição para escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar 1 e 2, obedecendo às seguintes nor-
mas:

I – DA ELEIÇÃO:

Art. 1º – A escolha dos Conselheiros Tutelares será realiza-
da em 04 (quatro) etapas saber:

I) Inscrição dos Candidatos;
II) Capacitação sobre Constituição Federal, Lei Federal nº

8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente e Resolução 139
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CONANDA;

III) Realização de teste “NÃO ELIMINATÓRIO” para que o
candidato possa verificar seu conhecimento;

IV) Dinâmica de grupo a ser realizada por profissionais de-
vidamente habilitados;

V) Eleição.

Art. 2º - A Eleição será realizada no dia 13/05/2012, no
horário das 9:00 às 17:00 horas, em urnas localizadas em 24
(vinte e quatro) locais de votação do Município, cuja relação
será posteriormente divulgada.

Art. 3º – Os conselheiros serão eleitos mediante sufrágio
universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores
do Município de Volta Redonda acima de 16 anos, em processo
a ser regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda.

Art. 4º – Poderão votar todos os eleitores deste Município,
mediante apresentação de Título de Eleitor, acompanhado de
documento original de identidade, expedido pela Secretaria de
Segurança do Estado Brasileiro, sendo aceito Passaporte, Car-
teira de Motorista com foto, Carteira de Trabalho, Carteira Oficial
do Órgão de Classe, para fins de comprovante de identificação.

Art. 5º – Os candidatos classificados da primeira à quinta
colocação, exercerão seu mandato no Conselho Tutelar 1 situa-
do à margem direita do Rio Paraíba do Sul e do sexto ao décimo
colocado exercerão o seu mandato no Conselho Tutelar 2 situa-
do à margem esquerda do Rio Paraíba do Sul e os demais consi-
derados suplentes pela ordem decrescente de votação.

Art. 6º – Para realização da Eleição é necessária a inscri-
ção de, no mínimo, 20 (vinte) candidatos e, não sendo atingido
este número o prazo de inscrições será prorrogado, a critério
da Comissão Especial Eleitoral.

Art. 7º – A Eleição objeto deste Edital terá validade para a
gestão dos Conselhos Tutelares no período de 01/06/2012 a 31/
05/2015.

II – DA COMISSÃO ELEITORAL:

      Art. 8º – A Comissão Especial Eleitoral será composta
por 06 (seis) membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente eleitos em Assembléia e presidido por
um deles;

Parágrafo Único – Cabe a Comissão Especial Eleitoral o
disposto no Art. 23, parágrafo 6º incisos I ao IX da Lei nº 4.845/
2011.

III – DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS:

      Art. 9º – As inscrições serão realizadas no perío-
do de 16/01/2012 a 06/02/2012, na sede do CMDCA, Sito à
Av. Paulo de Frontin, nº 590 – 15° andar – sala 1504 – Edifí-
cio Plaza – Aterrado, nesta cidade, de segunda- feira a
sexta-feira, no horário de 9:00 às 17:00 horas.

IV - DOS REQUISITOS:

 Art. 10 – São requisitos para candidatar-se a membro
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após o prazo de encerramento das inscrições;

§6º - No ato da inscrição, o candidato receberá um número
de registro que será atribuído sequencialmente, segundo a or-
dem de inscrição, e este será utilizado em todo o processo
eleitoral;

§ 7º - É facultado aos candidatos registrarem juntamente
com seus nomes os apelidos pelos quais são conhecidos.

Art. 13 – Todas as manifestações contrárias à inscrição
dos candidatos, que não atendam os requisitos exigidos, deve-
rão ser feitas por escrito com a devida fundamentação e enca-
minhadas à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da publicação dos candidatos inscritos, que de-
verão ser entregues no local da inscrição, indicando os elemen-
tos probatórios.

Art. 14 – Diante da impugnação de candidatos ao Conselho
Tutelar em razão do não preenchimento dos requisitos legais ou
da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão
Especial Eleitoral:

§ 1º - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para
a apresentação de defesa; e

§ 2º - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da
candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas even-
tualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a
realização de outras diligências.

Art. 15 – Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, ca-
berá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordi-
nário, para decisão com o máximo de celeridade.

Art. 16 – Os inscritos farão uma capacitação sobre a Lei
Federal n° 8.069/1990-Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), Constituição Federal, Lei Municipal nº 4.845 e Resolução
nº 139 do CONANDA a ser comprovado por uma Comissão Exa-
minadora designada pelo CMDCA;

Art. 17 – O candidato que for membro do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e pleitear o cargo de
Conselheiro Tutelar, deverá pedir seu afastamento no prazo
máximo de 15 (dias) a contar da publicação do Edital de inscri-
ção.

VI – DOS IMPEDIMENTOS:

Art. 18 – São impedidos de servir no mesmo Conselho Tute-
lar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau, inclusive.

Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do Conselhei-
ro, na forma deste Artigo, em relação à autoridade Judiciária e
ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça
da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca.

Art. 19 – Ficarão impedidas de participar do Processo Elei-
toral aquelas pessoas que foram penalizadas com a destituição
da função de Conselheiro Tutelar, nos 05 (cinco) anos antece-
dentes a esta eleição.

VII – DA CAPACITAÇÃO E DO TESTE:

Art. 20 – A capacitação será em dias, local e hora a ser
determinado pela Comissão Especial Eleitoral.

Art. 21 – A Capacitação será para habilitar o candidato a
exercer com competência e tomar providências e aplicar medi-
das de proteção decorrente da lei, sendo efetivada em nome da
sociedade para que cesse a ameaça ou violação dos direitos da
criança e do adolescente.

Art. 22 – A Capacitação será sobre Constituição Federal,
Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente e

Resolução 139 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CONANDA.

Art. 23 – O teste destinar-se-á a avaliar o conhecimento dos
candidatos que irão participar do pleito para Conselheiro Tutelar
para o triênio 2012/2015.

Parágrafo Único – A realização do teste será de caráter
“NÃO ELIMINATÓRIO”.

Art. 24 – O Teste de conhecimentos gerais e específicos
será realizado em dia e local a ser definido e divulgado com
antecedência pela Comissão Especial Eleitoral.

Parágrafo Único – Os candidatos deverão chegar ao local
do teste com a antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos,
munidos de caneta esferográfica azul ou preta, documento de
identidade (com foto) e do comprovante de inscrição.

Art. 25 – O teste será sem consulta, constituída de 20 (vin-
te) questões objetivas valendo 4 (quatro) pontos cada uma e 1
(uma) questão dissertativa, envolvendo caso prático valendo 20
(vinte) pontos.

Art. 26 – No ato da realização do teste, serão fornecidos o
caderno de questões e a folha de resposta.

Art. 27 – O teste terá duração de 3 horas.

Art. 28 – Ao terminar o teste, o candidato entregará ao fiscal
a folha de respostas.

Art. 29 – Não serão computadas as questões não respondi-
das nem questões que contenham mais de uma resposta (mes-
mo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que
legível.

Art. 30 – O Candidato não deverá:
I) Apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-

zação do teste;
II) Apresentar-se para o prova em outro local;
III) Não apresentar um dos documentos exigidos nos ter-

mos do art. 24 parágrafo único deste Edital, para a realização do
teste;

IV) Ausentar-se da sala do teste;
V) Ausentar-se do local do teste antes de decorrido o pra-

zo mínimo de 60 (sessenta) minutos a partir do início do mesmo;
VI) Comunicar com outras pessoas ou utilizar calculadoras,

livros, notas ou impressos não permitidos;
VII)Portar ou fazer uso de qualquer tipo de equipamento

eletrônico de comunicação (pagers, celulares, smartphones gra-
vadores, etc.);

VIII) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

Art. 31 – As questões eventualmente anuladas serão consi-
deradas corretas para todos os candidatos.

Art. 32 – O resultado do teste de conhecimentos gerais e
específicos será afixado na sede do CMDCA.

Art. 33 – A Dinâmica de Grupo será realizada em dias, hora
e local a ser definido e divulgado com antecedência pela Comis-
são Especial Eleitoral.

VIII – DA DIVULGAÇÃO:

Art. 34 – A fiscalização da Eleição do Conselho Tutelar fica
sob a responsabilidade do Ministério Público, conforme art. 139
da Lei Federal nº 8.069 do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te.

Parágrafo Único – Ficam os Conselheiros de Direitos Titu-
lares e Suplentes responsáveis pela Supervisão nos locais de
votação, devendo acionar o Ministério Público e o Juizado da
Infância, Juventude e do Idoso em caso de qualquer irregulari-

do Conselho Tutelar:
I) Reconhecida idoneidade moral (que deverá conter a iden-

tidade, endereço, profissão ou cargo exercido e o reconheci-
mento de firma da pessoa que assinou o atestado);

II) Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III) Residir no município há mais de 02 (dois) anos;
IV) Estar em gozo de seus direitos políticos;
V) 2º grau completo;
VI) Ter experiência de, no mínimo, 02 (dois) anos recentes

na área de defesa ou atendimento aos direitos da criança e do
adolescente, ou outra política social pública de defesa dos direi-
tos humanos, a ser comprovada mediante certificado ou decla-
ração emitida por órgão público ou entidade em que atue e que
esteja inscrita no CMDCA;

a) A Entidade poderá fornecer a comprovação de experi-
ência para até 06 candidatos;

b) A entidade fica ciente de que sua declaração deve ser
fiel aos propósitos do requisito. Em caso de falsa informação a
entidade terá cassado seu registro no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de 3(três)
anos. Após cumprir a penalidade, poderá dar início ao processo
de cadastramento exigido para registro.

VII)Não ter sido penalizado com a destituição da função de
conselheiro tutelar nos cinco anos antecedentes a eleição;

VIII) Não ter sido impedida a sua posse por ilegalida-
de em sua campanha;

V – INSCRIÇÃO E DO REGISTRO DA CANDIDATURA:

Art. 11 – No ato da inscrição o candidato deverá entregar:
I)       01 (uma) foto colorida 5 x 7;
II) RG (Fotocópia);
III) Titulo de Eleitor (cópia do título de eleitor com votação

atualizada – Certidão de Quitação);
IV) Cartão do CPF (Fotocópia);
V)       Certificado de conclusão do Ensino Médio (Fotocó-

pia autenticada);
VI) Residência no Município cuja comprovação se dará atra-

vés de contas de utilização de serviços públicos (água, luz e
telefone) ou uma declaração do proprietário de sua residência e
de suas testemunhas, sendo obrigatório o reconhecimento de
firma dos declarantes;

VII)Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento
Militar - CAM, constando dispensa, se do sexo masculino (Foto-
cópia);

VIII) Certidão Negativa de Distribuição de Feitos Cri-
minais expedida pela Comarca onde residiu o candidato nos
últimos 05 (cinco) anos;

IX) Carta de apresentação emitida por uma Entidade inscrita
no CMDCA e que tenha atualizada sua documentação no referi-
do Conselho;

X)  Atestado médico onde se comprova estar em gozo das
capacidades físicas e mentais.

Art. 12 – A inscrição constará do preenchimento de formu-
lário próprio fornecido pelo CMDCA aos interessados no ato da
inscrição.

§ 1º - O protocolo do pedido de inscrição implica por parte do
candidato no conhecimento e aceitação de todos os termos fixa-
dos no presente edital e em prévia aceitação do cumprimento do
que estabelece a Lei Federal 8.069/ 1990 e Lei Municipal n°
4.845/ 2011;

§ 2º - O pedido de inscrição que não atender às exigências
deste edital será cancelado, bem como anulados todos os atos
dele decorrentes;

§ 3º - Não será permitida inscrição condicional ou por cor-
respondência, não sendo permitida a inscrição por Procuração
Pública;

§ 4º - A inscrição só será efetivada mediante entrega dos
documentos exigidos no art. 11 do presente Edital;

§ 5º - Não será admitida a entrega de qualquer documento
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dade mencionada no presente Edital.

Art. 35 – O CMDCA, por intermédio da Comissão Especial
Eleitoral, promoverá a divulgação do processo de escolha e dos
nomes dos candidatos que tiveram suas candidaturas homolo-
gadas, através da imprensa escrita e falada, zelando para que
seja respeitada a igualdade de espaço e inserção para todos.

§1° - Os candidatos poderão divulgar suas candidaturas
entre os eleitores, por período não inferior a 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação da relação das candidaturas homo-
logadas, observando-se o seguinte:

I. a divulgação das candidaturas será permitida através
da distribuição de impressos, até o número limite fixado pela
Comissão Especial Eleitoral, de modo a evitar o abuso do poder
econômico;

a) O número de impressos para cada candidato a membro
do Conselho Tutelar será distribuído em quantidade igual para
todos.

b) O material impresso para a campanha será fornecido
pelo CMDCA;

c) Fica vedada a propaganda individual;
d) Fica vedada a divulgação de propaganda eleitoral por

meios de comunicação áudio, visual, escrita, em locais públicos
ou internet pelo candidato ou por terceiros;

e) O candidato só poderá reproduzir o material recebido na
quantidade que desejar sem fazer qualquer alteração, ou exclu-
são do nome de qualquer outro candidato da listagem, podendo
apenas aumentar, grifar ou colocar em negrito o próprio nome,
após apresentar o modelo e pedido de autorização a Comissão
Especial Eleitoral

II. toda a propaganda será fiscalizada pela Comissão Es-
pecial Eleitoral que determinará a imediata suspensão ou cessa-
ção da propaganda que violar o disposto no inciso anterior ou
atentar contra princípios éticos ou morais, ou contra a honra
subjetiva de qualquer candidato;e

III. não será permitida propaganda de qualquer espécie dentro
dos locais de votação, bem como não será tolerada qualquer
forma de aliciamento de eleitores durante o horário de votação.

§2° - É vedada à vinculação político-partidária das candida-
turas, seja através da indicação, no material de propaganda ou
inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos,
slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indire-
tamente, denotem tal vinculação;

§3° - É expressamente vedado aos candidatos ou a pesso-
as a estes vinculadas, patrocinar ou intermediar o transporte de
eleitores aos locais de votação, ficando o candidato sujeito a ter
sua candidatura impugnada; e

§4° - Em reunião própria, deverá a Comissão Especial Eleito-
ral dar conhecimento formal das regras de campanha a todos os
candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão com-
promisso de respeitá-las, e que estão cientes e acordes que
sua violação importará na exclusão do certame ou cassação do
diploma respectivo, sem prejuízo da adoção de outras medidas
legais cabíveis.

IX – DO PROCESSO ELEITORAL:

Art. 36 – Fica o CMDCA encarregado de solicitar junto à
Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas, bem como
elaborar o software respectivo observado as disposições das
resoluções do Tribunal Superior Eleitoral nº 22.685 e Tribunal
Regional Eleitoral nº 19.877.

§ 1º - Em caso de impossibilidade de obtenção de urnas
eletrônicas, obter junto a Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas
convencionais e fornecimento das listas de eleitores a fim de
que a votação seja feita manualmente;

§ 2º - Garantir o fácil acesso aos locais de votação, de modo
que sejam aqueles onde se processe a eleição conduzida pela
Justiça Eleitoral ou espaços públicos ou comunitários;

§ 3º - Nos locais e cabinas de votação serão afixadas listas

com relação dos nomes, cognomes e números dos candidatos
ao Conselho Tutelar.

Art. 37 – O processo de escolha dos Conselheiros Tutela-
res ocorrerá no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da publicação das candidaturas homologadas.

Art. 38 – A Comissão Especial Eleitoral fará a seleção, junto
aos órgãos públicos municipais, dos mesários e escrutinadores,
bem como seus respectivos suplentes.

§ 1º A mesa receptora de votos será composta por: um
presidente, um primeiro mesário e um primeiro secretário.

§ 2º - Não poderão ser nomeados Presidentes, Mesários e
Escrutinadores:

I. os candidatos e seus cônjuges, bem como seus paren-
tes, ainda que por afinidade;e

II. as autoridades e agentes policiais, bem como os servi-
dores no desempenho de cargo de confiança dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo Municipais.

§ 3º - A Comissão Especial Eleitoral deverá instruir os mesá-
rios sobre o processo da eleição, em reuniões para esse fim
convocadas com a necessária antecedência.

§ 4º - As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nos
cadernos de votação da seção a que pertencerem, conforme
consta no cartaz afixado nas seções eleitorais;

§ 5º - Somente podem permanecer no recinto da mesa re-
ceptora os seus membros e um fiscal, e durante o tempo neces-
sário à votação, o eleitor.

§ 6º - O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos, a
autoridade superior, fará retirar do recinto ou do edifício quem
não guardar a ordem e compostura devidas e estiver praticando
qualquer ato atentatório da liberdade eleitoral.

§ 7º - Observada a prioridade assegurada, têm preferência
para votar o juiz eleitoral, seus auxiliares de serviço, os eleito-
res de idade avançada, os enfermos e as mulheres grávidas.

Art. 39 – O processo de escolha acontecerá em um único
dia, com início da votação às 09h00min e término às 17h00min,
facultado o voto, após este horário, aos eleitores que estiverem
na fila de votação, serão distribuídas senhas.

Art. 40 – Cada eleitor poderá votar em apenas 01 (um)
candidato, só poderá votar na seção em que seu título estiver
relacionado e não haverá voto em separado.

§ 1º - Em caso da utilização de urnas eletrônicas o eleitor
deverá digitar o número do candidato de sua preferência e pos-
teriormente confirmar o voto;

§ 2º - No caso de votação com cédulas o eleitor deverá
preencher cédula eleitoral com o nome ou apelido e ou o número
de inscrição do candidato.

I) Em caso de utilização de cédulas de votação, as mes-
mas deverão ser rubricadas por pelo menos 2 (dois) dos inte-
grantes da mesa receptora, e depositadas em urnas previamen-
te lacradas;

II) As cédulas serão confeccionadas pela Prefeitura Muni-
cipal de Volta Redonda, aprovadas pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e distribuídas pela Comis-
são Especial Eleitoral;

III) É vedada a participação na apuração, de parentes, em
qualquer grau, de candidatos a conselheiro;

IV) Serão consideradas nulas as cédulas que não estive-
rem rubricadas na forma inciso I, parágrafo 2 do art. 40, que
contiverem votos em mais de 1 (um) candidato ou que apresen-
tem escritos ou rasuras que não permitam aferir a vontade do
eleitor;

V) A apuração será pública cabendo, exclusivamente, aos
membros da mesa apuradora e ao representante do Ministério
Público o manuseio das cédulas; e

VI) Após a apuração de cada urna será preenchido o res-
pectivo mapa de apuração, que será assinado pelos mesários e
pelo representante do Ministério Público.

Art. 41 – Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou
por intermédio de representantes na condição de fiscal previa-
mente cadastrado e credenciado pela Comissão Especial Eleito-
ral e poderão atuar em todas as seções, na recepção e apura-
ção dos votos.

§ 1º - Cada candidato poderá indicar 02 (dois) fiscais;
§ 2º - No local de votação será permitida a presença de 01

(um) único representante por candidato; e
§ 3º - No local da apuração dos votos será permitida a pre-

sença do representante do candidato apenas quando este tiver
de se ausentar.

X – DA APURAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS CONSE-
LHEIROS TUTELARES:

Art. 42 – Encerrada a votação, se procederá imediatamente
a contagem dos votos e sua apuração, sob responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
fiscalização do Ministério Público.

Parágrafo Único – Os candidatos ou seus representantes
credenciados poderão apresentar impugnação à medida que os
votos forem sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão
Especial Eleitoral, que decidirá de plano facultado a manifesta-
ção do Ministério Público.

Art. 43 – Concluída a apuração dos votos e decididas as
eventuais impugnações, a Comissão Especial Eleitoral providen-
ciará a lavratura de ata circunstanciada sobre a votação e apu-
ração, mencionando os nomes dos candidatos votados, com
número de sufrágios recebidos e todos os incidentes eventual-
mente ocorridos, colhendo as assinaturas dos membros da Co-
missão, candidatos, fiscais, representante do Ministério Público
e quaisquer cidadãos que estejam presentes e queiram assinar,
afixando cópia no local de votação, na sede do CMDCA e no
Quadro de Avisos da sede da Prefeitura.

§1°- Os 10 (dez) primeiros candidatos mais votados serão
considerados eleitos, ficando do 1º ao 5º colocado no Conselho
Tutelar 1 e do 6º ao 10º colocado no Conselho Tutelar 2 e os
demais seguintes, pela respectiva ordem de votação, como su-
plentes;

§2°- Havendo empate na votação, será considerado eleito o
candidato com maior tempo de experiência na área de defesa ou
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, ou outra
política social pública de defesa dos direitos humanos, e por fim
aquele mais idoso;

§3°- Ao CMDCA, no prazo de 2 (dois) dias da apuração,
poderão ser interpostos recursos das decisões da Comissão
Especial Eleitoral nos trabalhos de apuração, desde que a im-
pugnação tenha constado expressamente em ata;

I) Serão indeferidos os recursos apresentados fora do
prazo estabelecido ou sem a fundamentação da alegação.

§4°- O CMDCA decidirá os eventuais recursos no prazo
máximo de 5(cinco) dias, determinando ou não as correções
necessárias, e baixará resolução homologando o resultado de-
finitivo do processo de escolha, enviando cópias ao Chefe do
Executivo Municipal, ao representante do Ministério Público e ao
Juizado da Infância e Juventude e do Idoso;

§5°- O CMDCA manterá em arquivo permanente todas as
resoluções, editais, atas e demais atos referentes ao processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar, sendo que os
votos e as fichas de cadastramento de eleitores deverão ser
conservados por 02 (dois) anos e, após, poderão ser destruídos;e

§6°- O Prefeito do Município, mediante decreto, dará posse
aos escolhidos em sessão solene, no dia seguinte ao término do
mandato de seus antecessores, oportunidade em que prestarão
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o compromisso de defender, cumprir e fazer cumprir no âmbito
de sua competência os direitos da criança e do adolescente
estabelecidos na legislação vigente.

Art. 44 – Torna obrigatória a participação dos Conselheiros
Tutelares eleitos em todas as capacitações, cursos, oficinas,
etc oferecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, antes da posse e durante o desempenho de
suas funções, de forma permanente e sistemática.

Art. 45 – O candidato eleito será convocado, através de
correspondência para as providências da posse e, caso não
compareça, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento
será desclassificado sendo então convocado o seguinte na lista
de classificação.

Art. 46 – Para serem empossados os candidatos deverão
apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, os seguintes documentos:

I) Prova de sua Eleição mediante certidão fornecida pela
Comissão Eleitoral.

II) Comprovação de não estar vinculado a qualquer empre-
go, em face de exigência do regime de dedicação exclusiva.

III) Atestado de aptidão para o exercício da função, em exame
médico realizado pelo órgão competente da Prefeitura Municipal
de Volta Redonda.

Art. 47 – A votação deverá ocorrer no dia previsto na reso-
lução regulamentadora do processo de escolha publicado pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único - O resultado do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar deverá ser publicado no Diário
Oficial do município com a indicação do dia, hora e local da
nomeação e posse dos conselheiros tutelares titulares e su-
plentes.

XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 48 – Os membros escolhidos como titulares e suplentes
serão submetidos a estudos sobre a legislação específica das
atribuições do cargo e a treinamentos promovidos por uma Co-
missão a ser designada pelo CMDCA logo após a posse.

Art. 49 – O Conselheiro Tutelar está sujeito a regime de
dedicação integral, sendo vedada à acumulação da função de
Conselheiro Tutelar com qualquer atividade remunerada, pública
ou privada, inclusive com cargo, emprego ou função.

Art. 50 – As atribuições e obrigações dos Conselhos Tute-
lares são as constantes da Constituição Federal, da Lei Federal
nº 8.089/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Legis-
lação Municipal em vigor.

Art. 51 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento
das presentes instruções e a aceitação das condições do pro-
cesso seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e
nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

Art. 52 – A não exatidão das afirmativas ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

Art. 53 – O candidato deverá manter atualizado seu endere-
ço, desde a inscrição até a publicação dos resultados finais,
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

Art. 54 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consu-
mada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou
até a data da convocação dos candidatos para a prova corres-
pondente, circunstância que será mencionada em Edital ou avi-
so a ser publicado.

Art. 55 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Especial Eleitoral com fiscalização do Conselho Municipal
dos Direitos e da Criança e do Adolescente.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2012.

CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL:

DATA SUGERIDA ETAPA/ATIVIDADE

13/01/12 Publicação do Edital de Comunicação da Eleição

16/01/12 a 06/02/12 Período de Inscrição

07/02/12 a 13/02/12 Avaliação das inscrições pela Comissão

16/02/12 Publicação do Edital com relação dos candidatos inscritos

17/02/12 a 24/02/12 Período de impugnação de candidaturas

25/02/12 Notificação dos candidatos impugnados

27/02/12 Prazo para defesa

01/03/12 Publicação dos candidatos deferidos pela Comissão

05/03/12 a 09/03/12 Capacitação sobre Constituição Federal, ECA e Resolução
139 do CONANDA

10/03/12 a 11/05/12 Período de divulgação e propaganda dos Candidatos

26/03/12 a 30/03/12 Realização de teste “Não Eliminatório”

02/04/12 a 05/04/12 Dinâmica de grupo

13/05/12 Eleição

15/05/12 a 20/05/12 Período de impugnação

21/05/12 a 25/05/12 Prazo para defesa

30/05/12 Publicação do Edital dos Eleitos

01/06/12 Prazo para o Prefeito Municipal nomear e dar posse aos eleitos

Comissão Especial Eleitoral:

- ALDACIR LOPES DE CASTRO
     Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- SÔNIA MARIA DE FREITAS
     Casa da Criança e do Adolescente

- MARIA CECÍLIA DA SILVA
     Lar Espírita Irmã Zilá – LEIZ

- CLÉIA TEIXEIRA CAMILO
     Fundação Educacional de Volta Redonda

- ROSILENE PESSOA DE CARVALHO
     Secretaria Municipal de Educação

- SÉRGIO GABRIEL DOS ANJOS
     Secretaria Municipal de Cultura

ATO Nº 001/2012

O Diretor Presidente da Empresa de Processamento de Da-
dos de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando a Nova Estrutura Organizacional da Empresa, aprova-
da pela Resolução nº 001/95 do Conselho de Administração;

RESOLVE:

Nomear, a partir de 09 de janeiro de 2012, Gilberto Viana
Ferreira, para responder pela Diretoria da Presidência da EPD/
VR, enquanto perdurar o impedimento do titular Paulo Cesar
Lopes Netto, por motivo de férias, período de 30 dias.

Volta Redonda, 09 de Janeiro de 2012.

PAULO CESAR LOPES NETTO
Diretor Presidente

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: MAQRQUES PRODUÇÕES ALIMENTICIAS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1742/2011.
OBJETO: O presente Contrato, tem por objeto a aquisição de
2.635 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco )marmitex ou lanches.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.30.00.00
NOTA DE EMPENHO: 2124/2011
VALOR:  R$ 19.762,50
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2011

TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA

PORTARIA N.º 003/2012

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “A” ,  “C”  E    “E”   DO ARTIGO  15 DO DECRETO N.º
10.071 DE 23 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear   Comissão   Permanente  de  Licitação  do
Serviço   Autônomo Hospitalar  (S.A.H) , com a seguinte compo-
sição:

· Júlio Cézar de Carvalho – Presidente
· Rogério Marcos  Brito -  Membro
· Lucy de Cássia Resende de Paula - Membro
· Olegário de Almeida Barbosa - Membro

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2012.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 15/2011/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00            PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2011.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1888/2011.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: TGA CONSTRUÇÕES LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0724/2011.
OBJETO:   O presente Termo Aditivo, tem por objeto o acrésci-
mo de 9,623 % ( nove virgula seiscentos e vinte e três por
cento) do valor  do Contrato, tendo em vista a inclusão de itens
novos e acréscimos de itens existentes e também a prorroga-
ção por mais 30 (trinta) dias no prazo da obra.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.208.2.14.33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO: 2104/2011
VALOR:  R$ 16.359,07
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2011
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ATO Nº 7.797

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa  Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Dispensar, a partir de 15 de dezembro do corrente, a servi-
dora Angélica Schiavo Franco Silvério Carvalho, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo II, da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de Protocolo e Acompanha-
mento de Proposições, símbolo FG-2, designada através do Ato
nº 7.249.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Edson Carlos Quinto
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.798

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar, a partir do dia 15 de dezembro do corrente ano,
de licença sem remuneração pelo período de 01 (um) ano, a
servidora Angélica Schiavo Franco Silvério Carvalho, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo II,
matrícula nº 1038, de acordo com o Art. 172, § 1º da Lei Munici-
pal nº 1.931, conforme Processo Administrativo nº 1.959/11.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Edson Carlos Quinto
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.799

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

  Resolve:

Designar, a partir de de 15 de dezembro do corrente, a
servidora Janaína Siqueira Alves de Souza, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo II, para exer-
cer a função gratificada de Chefe da Seção de Protocolo e
Acompanhamento de Proposições, símbolo FG-2, atribuindo-lhe
a gratificação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da
Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais, no percentual de 50% (cinqüenta por cento), inci-
dente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Edson Carlos Quinto
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.800

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar a servidora Velúzia Pires da Silva, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo III, símbolo ATL
III, matrícula 147, para substituir a partir de 31 de dezembro do
corrente ano, na função gratificada de Chefe da Divisão de
Patrimônio, símbolo FG-01, enquanto perdurar o afastamento
do titular, o servidor  Jésus Caldeira de Alencar Alvarenga, matrí-
cula 143, em gozo de férias, conforme Aviso de Férias nº 210/11.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2011.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Edson Carlos Quinto
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

 Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, na
Sala Getúlio Vargas, do Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede da Câmara Municipal de Volta Redonda, compare-
ceu à Sessão Solene realizada nesta data, o Vereador Geraldo
Costa Júnior, eleito 2º Secretário para o período de primeiro
de janeiro a trinta e um de dezembro de dois mil e doze e perante
ao Vereador Jair Nogueira Filho, Presidente eleito e empos-
sado para o exercício de dois mil e doze, proferiu o compromis-
so: “Prometo cumprir dignamente o mandato de 2º Se-
cretário a mim confiado, guardar a Constituição e a Lei,
trabalhando pelo engrandecimento do Município e des-
te Poder”. Após proferir o Termo de Compromisso, em seguida
foi-lhe dado posse e transmitido o cargo de 2º Secretário da
Câmara Municipal para o período que se inicia.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente do Exercício de 2012

GERALDO COSTA JÚNIOR
2º Secretário para o Exercício de 2012

Empossado

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, na
Sala Getúlio Vargas, do Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede da Câmara Municipal de Volta Redonda, compare-
ceu à Sessão Solene realizada nesta data, o Vereador Jair
Nogueira Filho, eleito Presidente para o período de primeiro
de janeiro a trinta e um de dezembro de dois mil e doze. Perante
ao Vereador Paulo César Lima Conrado, Presidente do exercício
anterior, o Vereador Jair Nogueira Filho proferiu o compro-
misso: “Prometo cumprir dignamente o mandato de Pre-
sidente a mim confiado, guardar a Constituição e a Lei,
trabalhando pelo engrandecimento do Município e des-
te Poder”. Proferido o Termo de Compromisso, em seguida foi-
lhe dado posse e transmitido o cargo de Presidente da Câmara
Municipal para o período que se inicia.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2012.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente do Exercício de 2011

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente para o Exercício de 2012

Empossado

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, na
Sala Getúlio Vargas, do Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede da Câmara Municipal de Volta Redonda, compare-
ceu à Sessão Solene realizada nesta data, o Vereador José
Martins de Assis, eleito 2º Vice-Presidente para o período
de primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de dois mil e
doze e  perante ao Vereador Jair Nogueira Filho, Presidente
eleito e empossado para o exercício de dois mil e doze, proferiu
o compromisso: “Prometo cumprir dignamente o mandato
de 2º Vice-Presidente a mim confiado, guardar a Consti-
tuição e a Lei, trabalhando pelo engrandecimento do
Município e deste Poder”. Após proferir o Termo de Compro-
misso, foi-lhe dado posse e transmitido o cargo de 2º Vice-
Presidente da Câmara Municipal para o período que se inicia.

Volta Redonda, 02 de janeiro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente do Exercício de 2012

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente para o Exercício de 2012

Empossado

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, na
Sala Getúlio Vargas, do Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede da Câmara Municipal de Volta Redonda, compare-
ceu à Sessão Solene realizada nesta data, a Vereadora Neuza
Maria Ferreira Jordão, eleita 1ª Secretária para o período de
primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de dois mil e doze
e  perante ao Vereador Jair Nogueira Filho, Presidente eleito e
empossado para o exercício de dois mil e doze, proferiu o com-
promisso: “Prometo cumprir dignamente o mandato de
1ª Secretária a mim confiado, guardar a Constituição e a
Lei, trabalhando pelo engrandecimento do Município e
deste Poder”. Após proferir o Termo de Compromisso, em
seguida foi-lhe dada posse e transmitido o cargo de 1ª Secretá-
ria da Câmara Municipal para o período que se inicia.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente do Exercício de 2012

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
1ª Secretária para o Exercício de 2012

Empossado

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, na
Sala Getúlio Vargas, do Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede da Câmara Municipal de Volta Redonda, compare-
ceu à Sessão Solene realizada nesta data, o Vereador Nilton
Alves de Faria, eleito 1º Vice-Presidente para o período de
primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de dois mil e doze
e  perante ao Vereador Jair Nogueira Filho, Presidente eleito e
empossado para o exercício de dois mil e doze, proferiu o com-
promisso: “Prometo cumprir dignamente o mandato de
1º Vice-Presidente a mim confiado, guardar a Constitui-
ção e a Lei, trabalhando pelo engrandecimento do Muni-
cípio e deste Poder”. Após proferir o Termo de Compromisso,
em seguida foi-lhe dada posse e transmitido o cargo de 1º Vice-
Presidente da Câmara Municipal para o período que se inicia.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2012

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente do Exercício de 2012

NILTON ALVES DE FARIA
1º Vice-Presidente para o Exercício de 2012

Empossado
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